
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

CENTRO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS

O  chefe  do Centro Nacional de Prevenção e  Combate aos Incêndios Florestais   -

Prevfogo  torna  público o  resultado  final do Processo  Seletivo Simplificado, após análise de

recurso, para provimento de vagas de Brigadista, Chefe de Esquadrão e Chefe de Brigada,

regido pelo Edital/Prevfogo/2015, publicado no site h  t  t      p  :  /      /      www  .i      b  a      ma  .      gov  .      br  /      prev  f      og  o      .  

1. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

1.1 BR  I      G      A  D  I      S  TA  

   NOME

          1. DARLEY MACHADO GUIMARÃES 

2. WILLIAM COSTA BARROS

3. EDSON DE OLIVEIRA NETO

4. EVANILSON DE JESUS ROCHA

5. EDSON FÉLIX DOS SANTOS

6. ADÃO BATISTA DOS SANTOS

7. ERISVALDO DA SILVA PEREIRA

8. DIEGO MAXIMO MATOS DA SILVA

9. ADAN MANOEL MATOS DA SILVA

10. FELIPE GUSTAVO ARISTIDES BELO PINTOS

11. EDSON RODRIGUES DA SILVA

12. FRANCISCO DE SOUSA AQUINO

13. JONATHAS RODRIGUES DA SILVA

14. CLEVERSON ANDRADE MELGAÇO

15. ROBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO

16. ANDRE SANTOS SILVA

17. SIDINEI PEREIRA DA SILVA

18. MARCIO MARQUES BORGES

19. DIEGO LIMA DE MIRANDA 

20. NIVALDO OLIVEIRA LIMA

NOTA

135,5

129,2

110,5

110,2

108,9

106,5

104,6

100,4

100,3

97,7

96,0

92,9

91,5

91,0

87,1

86,9

85,6

83,5

82,8

80,2
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21. RUZIMAR FRANCISCO SOARES

22. LUCIANO CARREGOSA DOS SANTOS 

23. SERGIO ANTONIO DA CRUZ

24. EDGRAN DA SILVA SANTANA 

25. JOAO PAULO GOMES PEREIRA 

26. VALDEVINO FERNANDES LIMA FILHO

27. FABIO PLINIO FERRO

28. DIOGO LOPES DA SILVA

29. RAFAEL MARTINS DE BARROS

30. EDSON PEREIRA DA SILVA

31. GILSON RIBEIRO DO NASCIMENTO

32. MARCELO DA SILVA 

33. ALESSANDRO DE ARAUJO SILVA

34. JOAO DE OLIVEIRA 

35. ISMAEL LIMA DA SILVA DOS ANJOS 

36. WELLINGTON HENRIQUE SILVA SANTOS

79,7

77,5

76,5

75,2

72,9

68,7

68,3

66,2

63,7

62,7

58,5

58,2

52,5

50,8

47,4

43,3

1.2 BR  I      G      A  D  I      S  TA     SUP  L  E      N  TE  

NOME

         1. VALMIR DE ARAUJO SILVA

2. DARIO SOUZA SILVA

3. JERRY MASKAFT DE LIMA OLIVEIRA 

4. CLEITON LOPES DOS SANTOS 

5. AILSON RIBEIRO ALMEIDA

6. VITOR MEIRA MORGADO

7. ESTEVÃO LUCAS DA SILVA

8. CARLOS ALEXANDRE NONATO

9. GRACIELA TORRES XAVIER

10. HAILTON CARLOS FELIX DA SILVA

11. RICARDO LUCIO DOS SANTOS

12. WODILEY TORRES DA SILVA SOUZA 

13. IOSEMAR PLINIO DA SILVA

14. BARTHOLOMEU CAETANO

NOTA

42,4

40,5

39,8

39,4

34,9

34,5

29,1

28,5

27,5

25,9

20,3

19,8

17,1

9,3

1.3 CHE  FE     D  E     ES  Q      U  A  D  R      Ã  O  

     NOME

1. WELLINGTON GONÇALVES MELGAÇO

NOTA

168,5



2. EMILTON PAIXAO CAXIAS 

3. ADERALTON ALVES DE ARAUJO

4. DANIEL SILVEIRA CANDIDO

5. LUCIO MARQUES DE SOUZA

6. MARCOS AURELIO DA SILVA OLIVEIRA

164,8

139,0

108,2

30,7

26,2

1.4 CHE  FE     D  E     BR  IG      A  D      A  

  NOME

1. EDIMIR FERNANDES DA SILVA

2. HELOM BORGES DE OLIVEIRA

NOTA

205,9

139,7

2. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

2.1 – Convocamos todos os candidatos classificados a comparecer ao Núcleo de Contratação e

Administração de Brigadas – NCAB/Prevfogo, SCEN Trecho 2 – Edifício Sede do IBAMA nos dias

13 e 14 de abril de 2015, no horário das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 horas, para

assinatura do contrato.

2.2  –  Os candidatos  que não comparecerem no dia e horário previsto serão excluídos do

processo e substituídos pelo primeiro suplente disponível.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 –  Conforme preconizado pelo  Edital,  foram aceitos  apenas recursos enviados via correio

eletrônico com as devidas justificativas e comprovantes, sendo a apresentação destes   de inteira  

responsabilidade do candidato.

3.2 – As respostas da comissão avaliadora aos recursos interpostos pelos candidatos contra as

notas  do  resultado  provisório  estarão  à  disposição  dos  candidatos  no  Prevfogo  a  partir  da

divulgação do resultado final. O acesso à resposta será personalíssimo, somente permitido ao

próprio candidato que o protocolou.

4. DA HOMOLOGAÇÃO

4.1 – Este Processo Seletivo Simplificado fica devidamente homologado a partir da publicação

deste Edital.

Brasília, 10 de abril de 2015

 

RODRIGO DE MORAES FALLEIRO


